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7.3. A Prova Escrita terá o valor máximo de 100 (cem) 
pontos e será composta por 50 (cinquenta) questões objetivas 
de múltipla escolha, numeradas sequencialmente, com 5 (cinco) 
alternativas (A, B, C, D e E) para cada uma delas, na qual apenas 
uma será a correta. O valor de cada questão será de 2 (dois) pon-
tos. Durante a realização da prova, será proibida a utilização de 
aparelhos celulares ou similares, consulta a livros, apontamentos 
ou quaisquer outros documentos.

7.4. A prova será avaliada pela Comissão de Seleção, na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

8 - DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
8.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 

obtiverem, no mínimo, 5 (cinco) pontos na prova.
8.2. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a titulação apresentada no ato da inscrição e a nota obtida 
na prova, sendo:

a) primeiramente candidatos que atendam ao item 3.8.1;
b) demais candidatos que atendam ao item 3.8.2.
8.3. Em caso de igualdade de classificação terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato com:
a. Com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 

Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b. maior tempo no ensino médio e na educação profissional 
técnica de nível médio, na disciplina/área de atuação a atender.

8.4. O candidato portador de deficiência física participará 
com os demais candidatos, em igualdade de condições, no que 
diz respeito ao conteúdo e avaliação.

8.5. Será publicada no Diário Oficial do Estado - D.O.E. 
(https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção 
I), lista de classificação final dos candidatos habilitados.

9 - DA ADMISSÃO
9.1. A admissão de docente, em caráter temporário, será 

permitida nas hipóteses previstas no artigo 5º da Portaria Unesp 
623, de 18/12/2002, far-se-á no padrão inicial da função de 
Docente de Ensino Médio I e/ou II, e por prazo nunca inferior 
a 15 dias.

9.2. A admissão de docente, em caráter temporário, somen-
te poderá ser efetuada nas seguintes condições:

a) licença-prêmio, licença-saúde, licença-gestante, licença 
adoção e outros afastamentos previstos em lei, excetuando-
-se férias, observados o disposto no artigo 70 do Estatuto do 
Magistério de 2o grau da Unesp;

b) vacância de função no decorrer do ano letivo;
c) aulas livres, cujo número não justifique a composição de 

uma jornada;
d) em substituição à docente designado para outras funções 

previstas no Estatuto do Magistério de 2o grau da Unesp;
e) até o final do ano letivo, para aulas remanescentes da 

redistribuição de aulas.
9.3. O prazo de permanência do servidor cujo término da 

admissão ocorra durante o período em que, por força de lei 
federal e/ou estadual aplicável à Universidade, esteja vedada as 
admissões no serviço público, ficarão prorrogadas até o final do 
período de proibição.

9.4. A admissão obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação.

9.5. O candidato classificado deverá aceitar o horário com-
pleto de aulas apresentado pela Escola, que poderá ser nos perí-
odos matutino, vespertino e noturno. A não aceitação do referido 
horário de aulas implicará na não admissão do candidato. O 
candidato a ser admitido em caráter temporário, não poderá 
declinar de parte das horas/aula, quando da sua atribuição.

9.6. No caso de acumulação com outro cargo ou função 
pública, inclusive proventos de aposentadoria ou reforma, o can-
didato deverá apresentar na admissão, publicação do Ato Deci-
sório favorável de acumulação de cargos. A não apresentação 
da referida publicação implicará na não admissão do candidato.

9.7. O docente admitido em caráter temporário será dispen-
sado pela administração:

a) findo o prazo para o qual foi admitido;
b) com o provimento de função em caráter permanente, 

mediante concurso público;
c) quando do retorno do titular da função;
d) antes do prazo previsto, desde que seu desempenho não 

seja satisfatório.
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O resultado do concurso será homologado pelo 

Diretor da Faculdade de Engenharia, divulgado na Unidade e 
publicado no Diário Oficial do Estado - D.O.E. (https://www.
imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção I)

10.2. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 
de nota no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da 
publicação dos resultados no D.O.E., através de requerimento 
dirigido à Comissão de Seleção e encaminhado ao endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br

10.3. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Comissão de Seleção.

10.4. A convocação para a prova com indicação do dia, 
hora, local será feita por Edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado - D.O.E. (https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno 
Executivo, Seção I), com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data da publicação do edital, sendo 
de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar todas as publicações referentes ao presente concurso no 
Diário Oficial do Estado - D.O.E. (https://www.imprensaoficial.
com.br, Caderno Executivo, Seção I)

10.6. O candidato deverá comparecer no local da prova, 
30 minutos antes do horário estabelecido, munido de docu-
mento original de identidade, máscaras de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, e álcool em gel a 70% para 
uso pessoal.

10.7. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
o propósito da prevenção do contágio e do combate à Covid-
19, serão observados os cuidados de higienização relativos à 
prevenção de contágio, e o candidato que estiver com sintomas 
ou que teve contato com alguém doente ou com suspeita de 
Covid-19, não deverá comparecer ao local de prova.

10.8. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial 
com cobertura total de nariz e boca,

durante todo o período de realização da prova, para uso 
pessoal, conforme o Decreto Estadual nº 64.959, de 4 de maio 
de 2020. Não será permitida a entrada e nem a permanência 
sem máscara nas dependências no Colégio Técnico Industrial. 
O candidato deverá levar máscaras adicionais, de acordo com o 
período de duração de sua prova, considerando as recomenda-
ções dos órgãos de saúde.

10,9. O candidato deverá levar garrafa pet para o seu 
consumo de água, uma vez que os bebedouros não poderão ser 
utilizados para consumo no local, somente para enchê-la.

10.10. O candidato será responsável pelo acondicionamen-
to e descarte do material de proteção que utilizar (máscaras, 
luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde.

10.11. O candidato deverá exibir, no ato da prova, docu-
mento hábil de identidade.

10.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, importando a ausência do candidato na sua eliminação 
do Concurso Público.

10.13. A validade deste concurso, destinado para provi-
mento de função em caráter temporário, será para o ano letivo 
de 2022, e prorrogável para 2023, a critério da administração.

10.14. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
instruções deste Edital e no compromisso de aceitação das 
condições aqui estabelecidas.

10.15. A aprovação no Concurso Público não assegura 
direito de ingresso automático no quadro docente do Colégio 
Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” da Faculdade de 
Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP, mas sim a mera 
expectativa de nele ser admitido em caráter temporário nas 

3.8. Dos requisitos de titulação:
3.8.1. DEM-II - Ser portador de Licenciatura (Licenciatura 

Plena ou programa especial de formação) na área profissional 
afim e no correspondente componente curricular.

3.8.2. DEM-I - Para os candidatos que não atendam ao item 
3.8.1, ser portador de pelo menos uma das condições:

a) Graduação Plena em curso superior na área profissional 
afim;

b) Graduação em curso superior de cujo currículo conste 
duração mínima de 160 horas em componentes curriculares 
afins à área pretendida;

c) Graduação em curso de nível superior de curta duração 
relacionado com o componente curricular a atender;

d) Técnico de nível médio na área de atuação;
e) Matrícula regular em curso superior de graduação rela-

cionado com a disciplina a atender e ter cursado, no mínimo, 
160 horas em componentes curriculares afins à área pretendida.

4 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5 e todos os documentos devem ser enviados através do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format).

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-
do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.2. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.3. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ R$ 73,00 (setenta e três reais);

4.1.4. Curriculum vitae e cópia simples de documentos que 
comprovem:

• A formação acadêmica/titulação indicadas no item 3.8 
(cópia do diploma, frente e verso, e do histórico escolar do curso 
de graduação);

• A experiência profissional na área afim. (declaração da 
instituição onde realizou a atividade ou cópia da carteira de 
trabalho que comprove a atividade).

4.1.5. Declaração no caso de candidato portador de defi-
ciência física, do tipo e o grau que apresenta, bem como, se 
necessita de condição especial para submeter-se às provas.

4.3. Observações:
- O candidato é o único responsável pela organização dos 

documentos comprobatórios do curriculum vitae.
- A apresentação dos demais documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item 3 será feita por ocasião da 
admissão.

- A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade de documentos, 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público em questão, bem como da 
perda dos direitos consequentes, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

4.4. A não entrega dos documentos listados, dentro do 
prazo previsto no item 2.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5 – REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível 
de graduação ou pós-graduação. II - percebam remuneração, 
mensal, inferior a 02 (dois) salários mínimos, ou estejam 
desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período das 9h do dia 16/11/2021 
às 16h do dia 17/11/2021, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até 
às 16h do dia 17/11/2021 os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
18/11/2021, a partir das 14:30 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6 - DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder 

Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no presente edital.

6.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Comissão Avaliadora do Concurso, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final 
de recurso. A reconsideração deverá ser dirigida ao Diretor do 
Colégio Técnico.

7 - DAS PROVAS
7.1. O Concurso Público para provimento de função docen-

te, mediante admissão em caráter temporário, no componente 
curricular/área de atuação HIGIENE INDUSTRIAL E SEGURANÇA 
DO TRABALHO e NORMAS TÉCNICAS E DE SEGURANÇA consta-
rá de Prova Escrita, prevista para ocorrer no mês de dezembro 
de 2021, versando o programa sobre conhecimento específico 
na disciplina, conforme Anexo I do presente Edital.

7.2. A prova terá duração máxima de 3 (três) horas.

10.8. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial 
com cobertura total de nariz e boca,

durante todo o período de realização da prova, para uso 
pessoal, conforme o Decreto Estadual nº 64.959, de 4 de maio 
de 2020. Não será permitida a entrada e nem a permanência 
sem máscara nas dependências no Colégio Técnico Industrial. 
O candidato deverá levar máscaras adicionais, de acordo com o 
período de duração de sua prova, considerando as recomenda-
ções dos órgãos de saúde.

10.9. O candidato deverá levar garrafa pet para o seu 
consumo de água, uma vez que os bebedouros não poderão ser 
utilizados para consumo no local, somente para enchê-la.

10.10. O candidato será responsável pelo acondicionamen-
to e descarte do material de proteção que utilizar (máscaras, 
luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde.

10.11. O candidato deverá exibir, no ato da prova, docu-
mento hábil de identidade.

10.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, importando a ausência do candidato na sua eliminação 
do Concurso Público.

10.13. A validade deste concurso, destinado para provi-
mento de função em caráter temporário, será para o ano letivo 
de 2022, e prorrogável para 2023, a critério da administração.

10.14. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
instruções deste Edital e no compromisso de aceitação das 
condições aqui estabelecidas.

10.15. A aprovação no Concurso Público não assegura 
direito de ingresso automático no quadro docente do Colégio 
Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” da Faculdade de 
Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP, mas sim a mera 
expectativa de nele ser admitido em caráter temporário nas 
vagas existentes e as que possam surgir durante o período de 
validade do concurso.

10.16. O candidato que não atender à convocação, recusar 
a admissão ou, convocado e admitido, deixar de entrar em 
exercício, ou não entregar a documentação para formalizar a 
admissão, terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilita-
ção no Concurso Público.

10.17. No ato da admissão, a documentação comprobatória 
de escolaridade apresentada pelo candidato deverá estar em 
conformidade com as cópias apresentadas no ato da inscrição. 
A divergência eventualmente constatada implicará na desclassi-
ficação do candidato e na insubsistência de sua admissão.

10.18. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por oca-
sião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 
as suas implicações, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.

10.19. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou aviso a ser publicado no D.O.E. (https://
www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção I)

(Processo 713/2021-STDARH/FE)
ANEXO I – PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA
Componente Curricular: GEOGRAFIA
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
- Dinâmica climática e climas do Brasil.
- Domínios de natureza no Brasil e a economia agrícola: 

expansão e integração territorial.
- Biomas do Brasil.
- Geografia: teorias e usos.
- Novas tendências mundiais: A nova ordem internacional/

globalização.
- População e Urbanização.
BIBLIOGRAFIA
- AB' SÁBER, A. Os Domínios de Natureza no Brasil - poten-

cialidades paisagísticas. Ateliê Editorial, 2012.
- CONTI, J. B.; FURLAN, S. A. Geologia: o clima, os solos e 

a biota. In: ROSS, J. L. S. (org). Geografia do Brasil. São Paulo: 
Edusp, 1996.

- ROSS, J. L. S. Geografia do Brasil. Edusp, 2014.
- SANTOS, M. O País Distorcido: O Brasil, A Globalização e a 

Cidadania. 1.ed. Editora Publifolha, 2002.
- VESENTINI, J. W. Apresentação. In: LACOSTE, Y. A Geografia 

- Isso serve, em primeiro lugar para fazer a guerra. Campinas: 
Papirus, 1988.

- JAMES E MENDES, Geografia Geral e do Brasil - Coleção 
Delta. Editora FTD, 2004.

 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL PROF. ISAAC PORTAL ROL-
DAN

EDITAL Nº 109/2021– STDARH/FE
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO 

DE FUNÇÃO DOCENTE, MEDIANTE ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, REFERENTE ÀS HORAS-AULA EXCEDENTES (EM 
SUBSTITUIÇÃO), PARA O ANO LETIVO DE 2022, JUNTO AO COLÉ-
GIO TÉCNICO INDUSTRIAL “PROF. ISAAC PORTAL ROLDÁN” DA 
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU, NO COMPONENTE 
CURRICULAR/ÁREA DE ATUAÇÃO "HIGIENE INDUSTRIAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO e NORMAS TÉCNICAS E DE SEGU-
RANÇA".

Estarão abertas, com base no Estatuto do Magistério do 
2º Grau da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho", bem como na legislação em vigor, as inscrições ao 
Concurso Público de Provas para provimento de função docente, 
mediante admissão em caráter temporário, referente às horas-
-aula excedentes (em substituição) para o ano letivo de 2022, no 
componente curricular/área de atuação " HIGIENE INDUSTRIAL 
E SEGURANÇA DO TRABALHO e NORMAS TÉCNICAS E DE 
SEGURANÇA ", junto ao Colégio Técnico Industrial “Prof. Isaac 
Portal Roldán” da Faculdade de Engenharia, Câmpus da Unesp 
de Bauru-SP.

O docente habilitado será admitido para exercer a função 
de Docente de Ensino Médio I ou II (DEM-I ou DEM-II), de acordo 
com sua titulação.

1 - DA REMUNERAÇÃO
1.1. O salário correspondente à função autárquica de 

Docente do Ensino Médio II, referente ao padrão 11-A, cujo valor 
da hora-aula referente ao mês de novembro/2021 é R$ 21,64 
(vinte um reais e sessenta e quatro centavos) e de Docente do 
Ensino Médio I, referente ao padrão 9-A, cujo valor da hora-aula 
referente ao mês de novembro/2021 é R$ 19,62 (dezenove reais 
e sessenta e dois centavos) da Escala de Vencimentos – Magisté-
rio de Ensino Médio e Profissionalizante da Unesp, será compos-
to em conformidade com a carga horária quando da admissão.

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1 - As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 73,00 (setenta e três reais), que 
deverá ser efetuado por meio de depósito bancário no Banco do 
Brasil, agência 6919-1, conta corrente 30086-1 (Faculdade de 
Engenharia de Bauru - CNPJ 48.031.918/0030-69) ou por meio 
de transferência via PIX: CNPJ-48.031.918/0030-69, no período 
de 16/11/2021 a 22/11/2021, no horário das 09:00 do primeiro 
dia de inscrição às 23:59 do último dia.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Ser brasileiro;
3.2. Quando do sexo masculino, possuir documento que 

comprove estar em dia com as obrigações militares;
3.3. Ser eleitor e possuir documentos que comprovem estar 

em dia com as obrigações eleitorais;
3.4. Candidatos estrangeiros deverão possuir cédula de 

identidade permanente;
3.5. Candidatos estrangeiros serão dispensados das exigên-

cias referentes à comprovação de quitação do Serviço Militar e 
da Justiça Eleitoral, referentes aos itens 3.2 e 3.3;

3.6. Possuir bons antecedentes;
3.7. Ter disponibilidade para lecionar nos períodos diurno, 

de 2ª feira a sábado, e noturno de 2ª a 6ª feira;

validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6 - DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder 

Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no presente edital.

6.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Comissão Avaliadora do Concurso, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final 
de recurso. A reconsideração deverá ser dirigida ao Diretor do 
Colégio Técnico.

7 - DAS PROVAS
7.1. O Concurso Público para provimento de função docen-

te, mediante admissão em caráter temporário, no componente 
curricular/área de atuação GEOGRAFIA constará de Prova 
Escrita, prevista para ocorrer no mês de dezembro de 2021, ver-
sando o programa sobre conhecimento específico na disciplina, 
conforme Anexo I do presente Edital.

7.2. A prova terá duração máxima de 3 (três) horas.
7.3. A Prova Escrita terá o valor máximo de 10,0 (dez) 

pontos e será composta por 6 (seis) questões, sendo 4 (quatro) 
questões discursivas, com valor máximo de 2,0 (dois) pontos 
para cada questão, e de 2 (duas) questões objetivas de múltipla 
escolha, com 5 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) para cada 
uma delas, na qual apenas uma será a correta, sendo 1,0 (um) 
ponto o valor de cada questão. Será proibida a utilização de 
aparelhos celulares ou similares, consulta a livros, apontamentos 
ou quaisquer outros documentos durante a sua realização. Nas 
questões discursivas serão utilizados os seguintes critérios de 
avaliação e pontuação:

- Domínio do conteúdo aplicado à resposta (pontuação 
máxima: 1,0 ponto);

- Interpretação e correlação da questão com respostas 
baseadas em fatos históricos e geográficos bem como a época 
de acontecimento de cada item (pontuação máxima: 1,0 ponto).

7.4. A prova será avaliada pela Comissão de Seleção, na 
escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, com variação de décimos.

8 - DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
8.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 

obtiverem, no mínimo, 5 (cinco) pontos na prova.
8.2. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a titulação apresentada no ato da inscrição e a nota obtida 
na prova, sendo:

a) primeiramente candidatos que atendam ao item 3.8.1;
b) demais candidatos que atendam ao item 3.8.2.
8.3. Em caso de igualdade de classificação terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato com:
a. Com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 

Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b. maior tempo no ensino médio e na educação profissional 
técnica de nível médio, na disciplina/área de atuação a atender.

8.4. O candidato portador de deficiência física participará 
com os demais candidatos, em igualdade de condições, no que 
diz respeito ao conteúdo e avaliação.

8.5. Será publicada no Diário Oficial do Estado - D.O.E. 
(https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção 
I), lista de classificação final dos candidatos habilitados.

9 - DA ADMISSÃO
9.1. A admissão de docente, em caráter temporário, será 

permitida nas hipóteses previstas no artigo 5º da Portaria Unesp 
623, de 18/12/2002, far-se-á no padrão inicial da função de 
Docente de Ensino Médio I e/ou II, e por prazo nunca inferior 
a 15 dias.

9.2. A admissão de docente, em caráter temporário, somen-
te poderá ser efetuada nas seguintes condições:

a) licença-prêmio, licença-saúde, licença-gestante, licença 
adoção e outros afastamentos previstos em lei, excetuando-
-se férias, observados o disposto no artigo 70 do Estatuto do 
Magistério de 2o grau da Unesp;

b) vacância de função no decorrer do ano letivo;
c) aulas livres, cujo número não justifique a composição de 

uma jornada;
d) em substituição à docente designado para outras funções 

previstas no Estatuto do Magistério de 2o grau da Unesp;
e) até o final do ano letivo, para aulas remanescentes da 

redistribuição de aulas.
9.3. O prazo de permanência do servidor cujo término da 

admissão ocorra durante o período em que, por força de lei 
federal e/ou estadual aplicável à Universidade, esteja vedada as 
admissões no serviço público, ficarão prorrogadas até o final do 
período de proibição.

9.4. A admissão obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação.

9.5. O candidato classificado deverá aceitar o horário com-
pleto de aulas apresentado pela Escola, que poderá ser nos perí-
odos matutino, vespertino e noturno. A não aceitação do referido 
horário de aulas implicará na não admissão do candidato. O 
candidato a ser admitido em caráter temporário, não poderá 
declinar de parte das horas/aula, quando da sua atribuição.

9.6. No caso de acumulação com outro cargo ou função 
pública, inclusive proventos de aposentadoria ou reforma, o can-
didato deverá apresentar na admissão, publicação do Ato Deci-
sório favorável de acumulação de cargos. A não apresentação 
da referida publicação implicará na não admissão do candidato.

9.7. O docente admitido em caráter temporário será dispen-
sado pela administração:

a) findo o prazo para o qual foi admitido;
b) com o provimento de função em caráter permanente, 

mediante concurso público;
c) quando do retorno do titular da função;
d) antes do prazo previsto, desde que seu desempenho não 

seja satisfatório.
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O resultado do concurso será homologado pelo 

Diretor da Faculdade de Engenharia, divulgado na Unidade e 
publicado no Diário Oficial do Estado - D.O.E. (https://www.
imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção I)

10.2. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 
de nota no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da 
publicação dos resultados no D.O.E., através de requerimento 
dirigido à Comissão de Seleção e encaminhado ao endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br

10.3. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Comissão de Seleção.

10.4. A convocação para a prova com indicação do dia, 
hora, local será feita por Edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado - D.O.E. (https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno 
Executivo, Seção I), com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data da publicação do edital, sendo 
de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar todas as publicações referentes ao presente concurso no 
Diário Oficial do Estado - D.O.E. (https://www.imprensaoficial.
com.br, Caderno Executivo, Seção I)

10.6. O candidato deverá comparecer no local da prova, 
30 minutos antes do horário estabelecido, munido de docu-
mento original de identidade, máscaras de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, e álcool em gel a 70% para 
uso pessoal.

10.7. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
o propósito da prevenção do contágio e do combate à Covid-
19, serão observados os cuidados de higienização relativos à 
prevenção de contágio, e o candidato que estiver com sintomas 
ou que teve contato com alguém doente ou com suspeita de 
Covid-19, não deverá comparecer ao local de prova.

 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL PROF. ISAAC PORTAL ROL-
DAN

EDITAL Nº 109/2021– STDARH/FE
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO 

DE FUNÇÃO DOCENTE, MEDIANTE ADMISSÃO EM CARÁTER DE FUNÇÃO DOCENTE, MEDIANTE ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, REFERENTE ÀS HORAS-AULA EXCEDENTES (EM 
SUBSTITUIÇÃO), PARA O ANO LETIVO DE 2022, JUNTO AO COLÉ-SUBSTITUIÇÃO), PARA O ANO LETIVO DE 2022, JUNTO AO COLÉ-
GIO TÉCNICO INDUSTRIAL “PROF. ISAAC PORTAL ROLDÁN” DA 
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU, NO COMPONENTE 
CURRICULAR/ÁREA DE ATUAÇÃO "HIGIENE INDUSTRIAL E CURRICULAR/ÁREA DE ATUAÇÃO "HIGIENE INDUSTRIAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO e NORMAS TÉCNICAS E DE SEGU-SEGURANÇA 
RANÇA".
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Executivo, Seção I), com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data da publicação do edital, sendo 
de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar todas as publicações referentes ao presente concurso no 
Diário Oficial do Estado - D.O.E. (https://www.imprensaoficial.
com.br, Caderno Executivo, Seção I)

10.6. O candidato deverá comparecer no local da prova, 
30 minutos antes do horário estabelecido, munido de docu-
mento original de identidade, máscaras de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, e álcool em gel a 70% para 
uso pessoal.

10.7. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
o propósito da prevenção do contágio e do combate à Covid-
19, serão observados os cuidados de higienização relativos à 
prevenção de contágio, e o candidato que estiver com sintomas 
ou que teve contato com alguém doente ou com suspeita de 
Covid-19, não deverá comparecer ao local de prova.

10.8. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial 
com cobertura total de nariz e boca,

durante todo o período de realização da prova, para uso 
pessoal, conforme o Decreto Estadual nº 64.959, de 4 de maio 
de 2020. Não será permitida a entrada e nem a permanência 
sem máscara nas dependências no Colégio Técnico Industrial. 
O candidato deverá levar máscaras adicionais, de acordo com o 
período de duração de sua prova, considerando as recomenda-
ções dos órgãos de saúde.

10.9. O candidato deverá levar garrafa pet para o seu 
consumo de água, uma vez que os bebedouros não poderão ser 
utilizados para consumo no local, somente para enchê-la.

10.10. O candidato será responsável pelo acondicionamen-
to e descarte do material de proteção que utilizar (máscaras, 
luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde.

10.11. O candidato deverá exibir, no ato da prova, docu-
mento hábil de identidade.

10.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, importando a ausência do candidato na sua eliminação 
do Concurso Público.

10.13. A validade deste concurso, destinado para provi-
mento de função em caráter temporário, será para o ano letivo 
de 2022, e prorrogável para 2023, a critério da administração.

10.14. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
instruções deste Edital e no compromisso de aceitação das 
condições aqui estabelecidas.

10.15. A aprovação no Concurso Público não assegura 
direito de ingresso automático no quadro docente do Colégio 
Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” da Faculdade de 
Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP, mas sim a mera 
expectativa de nele ser admitido em caráter temporário nas 
vagas existentes e as que possam surgir durante o período de 
validade do concurso.

10.16. O candidato que não atender à convocação, recusar 
a admissão ou, convocado e admitido, deixar de entrar em 
exercício, ou não entregar a documentação para formalizar a 
admissão, terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilita-
ção no Concurso Público.

10.17. No ato da admissão, a documentação comprobatória 
de escolaridade apresentada pelo candidato deverá estar em 
conformidade com as cópias apresentadas no ato da inscrição. 
A divergência eventualmente constatada implicará na desclassi-
ficação do candidato e na insubsistência de sua admissão.

10.18. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por oca-
sião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 
as suas implicações, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.

10.19. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou aviso a ser publicado no D.O.E. (https://
www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção I)

(Processo 711/2021-STDARH/FE)
ANEXO I – PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA
Componente Curricular: INGLÊS
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
BNCC – BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR E O ENSI-

NO DE INGLÊS
EIXO LEITURA: práticas de linguagem decorrentes da intera-

ção do leitor com o texto escrito:
- Prediction (antecipação do assunto);
- Skimming (leitura “rápida” para exploração geral do texto 

a fim de captar conceitos e ideias principais, sem se deter em 
um ponto específico);

- Scanning (leitura rápida para encontrar determinada 
informação);

- Relação título e assunto;
- Grupos nominais;
- Cognatos (reconhecimento de palavras transparentes ou 

semelhante ao português, com o mesmo significado nos dois 
idiomas);

- Falsos cognatos (palavras que se parecem nos dois idio-
mas, mas que possuem significados diferentes);

- O uso do contexto na inferência de palavras novas;
- Uso da informação não linear (figuras, gráficos) e pistas 

tipográficas (título, subtítulo, negrito);
- Extensive reading (leitura que procura um entendimento 

global do texto);
- Intensive Reading (leitura para extrair informação especí-

fica. Envolve precisão, para se obter detalhes).
EIXO ESCRITA: práticas de produção de textos processual 

e colaborativa.
EIXO CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS: práticas de uso, 

análise e reflexão sobre a língua:
- Referência contextual;
- Uso do dicionário;
- Adjetivos e advérbios;
- Prefixos e sufixos;
- Grupos nominais;
- Tempos e modos verbais;
- Pronomes;
- Preposições;
- Plural dos substantivos.
EIXO DIMENSÃO INTERCULTURAL: práticas de compreen-

são de que as culturas, especialmente na sociedade contemporâ-
nea, estão em contínuo processo de interação e (re)construção. 
Aprender inglês implica problematizar as relações entre língua, 
identidade e cultura, e o desenvolvimento da competência 
intercultural.

BIBLIOGRAFIA
- ANEC Brasil. Itinerários Formativos da Língua Ingle-

sa. Canal You Tube ANEC Brasil. Disponível em: \<https://
www.youtube.com/watch?v=2WYBNPDSN_g\>. Acessado em: 
28/10/2021.

- BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacinal Comum 
Curricular. Brasília: MEC/SEB, Conselho Nacional de Secretários 
de Educação – CONSED. União Nacional dos Dirigentes Munici-
pais de Educação – UNDIME. 11 de maio de 2018. Disponível 
em: \<http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_
EF_110518_versaofinal_site.pdf\>. Acessado em: 28/10/2021.

- DOTA, M. I. M. Das estratégias de leitura às operações 
enunciativas: a modalidade. Tese de doutorado. Faculdade de 
Ciências e Letras - UNESP, 1994.

- LEANDRO, J. C.; COSTA, T. A.; MARTINS, S. B. Análise da 
Base Nacional Comum Curricular de Língua Inglesa no Ensino 
Fundamental II. VI Congresso Nacional de Educação - CONE-
DU, 2019. Disponível em: \<https://www.editorarealize.com.
br/editora/anais/conedu/2019/TRABALHO_EV127_MD1_SA2_
ID3526_12082019193531.pdf\>. Acessado em: 28/10/2021.

- LIBERATO, W. A. Inglês doorway. Volume único. Editora: 
FTD, 2004.

to, o prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6 - DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder 

Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no presente edital.

6.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Comissão Avaliadora do Concurso, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final 
de recurso. A reconsideração deverá ser dirigida ao Diretor do 
Colégio Técnico.

7 - DAS PROVAS
7.1. O Concurso Público para provimento de função docen-

te, mediante admissão em caráter temporário, no componente 
curricular/área de atuação INGLÊS constará de Prova Escrita, 
prevista para ocorrer no mês de dezembro de 2021, versando o 
programa sobre conhecimento específico na disciplina, conforme 
Anexo I do presente Edital.

7.2. A prova terá duração máxima de 3 (três) horas.
7.3. A prova escrita será de natureza discursiva, sendo 

proibida a consulta a livros, apontamentos ou quaisquer outros 
documentos durante a realização da prova. O candidato deverá 
discorrer sobre os temas propostos no espaço disponível para 
cada uma das questões. A prova escrita será composta por 2 
(duas) questões sobre tema relacionado à área de ensino de 
Língua Inglesa, valendo até 5,0 (cinco) pontos cada, num total 
de até 10 (dez) pontos, voltada para o Ensino Médio/Técnico. As 
questões serão anunciadas no momento da realização da prova. 
As respostas às questões deverão ser baseadas na Bibliografia 
Básica do presente edital. Serão avaliados os seguintes aspectos 
em cada questão, com as respectivas pontuações:

- Domínio e precisão do assunto - pontuação máxima: 2,0 
pontos;

- Clareza e capacidade de argumentação - pontuação 
máxima: 1,0 ponto;

- Estrutura do Texto (introdução, desenvolvimento e conclu-
são) - pontuação máxima: 1,0 ponto;

- Precisão e correção gramatical - pontuação máxima: 1,0 
ponto.

7.4. A prova será avaliada pela Comissão de Seleção, na 
escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, com variação de décimos.

8 - DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
8.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 

obtiverem, no mínimo, 5 (cinco) pontos na prova.
8.2. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a titulação apresentada no ato da inscrição e a nota obtida 
na prova, sendo:

a) primeiramente candidatos que atendam ao item 3.8.1;
b) demais candidatos que atendam ao item 3.8.2.
8.3. Em caso de igualdade de classificação terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato com:
a. Com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 

Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b. maior tempo no ensino médio e na educação profissional 
técnica de nível médio, na disciplina/área de atuação a atender.

8.4. O candidato portador de deficiência física participará 
com os demais candidatos, em igualdade de condições, no que 
diz respeito ao conteúdo e avaliação.

8.5. Será publicada no Diário Oficial do Estado - D.O.E. 
(https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção 
I), lista de classificação final dos candidatos habilitados.

9 - DA ADMISSÃO
9.1. A admissão de docente, em caráter temporário, será 

permitida nas hipóteses previstas no artigo 5º da Portaria Unesp 
623, de 18/12/2002, far-se-á no padrão inicial da função de 
Docente de Ensino Médio I e/ou II, e por prazo nunca inferior 
a 15 dias.

9.2. A admissão de docente, em caráter temporário, somen-
te poderá ser efetuada nas seguintes condições:

a) licença-prêmio, licença-saúde, licença-gestante, licença 
adoção e outros afastamentos previstos em lei, excetuando-
-se férias, observados o disposto no artigo 70 do Estatuto do 
Magistério de 2o grau da Unesp;

b) vacância de função no decorrer do ano letivo;
c) aulas livres, cujo número não justifique a composição de 

uma jornada;
d) em substituição à docente designado para outras funções 

previstas no Estatuto do Magistério de 2o grau da Unesp;
e) até o final do ano letivo, para aulas remanescentes da 

redistribuição de aulas.
9.3. O prazo de permanência do servidor cujo término da 

admissão ocorra durante o período em que, por força de lei 
federal e/ou estadual aplicável à Universidade, esteja vedada as 
admissões no serviço público, ficarão prorrogadas até o final do 
período de proibição.

9.4. A admissão obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação.

9.5. O candidato classificado deverá aceitar o horário com-
pleto de aulas apresentado pela Escola, que poderá ser nos perí-
odos matutino, vespertino e noturno. A não aceitação do referido 
horário de aulas implicará na não admissão do candidato. O 
candidato a ser admitido em caráter temporário, não poderá 
declinar de parte das horas/aula, quando da sua atribuição.

9.6. No caso de acumulação com outro cargo ou função 
pública, inclusive proventos de aposentadoria ou reforma, o can-
didato deverá apresentar na admissão, publicação do Ato Deci-
sório favorável de acumulação de cargos. A não apresentação 
da referida publicação implicará na não admissão do candidato.

9.7. O docente admitido em caráter temporário será dispen-
sado pela administração:

a) findo o prazo para o qual foi admitido;
b) com o provimento de função em caráter permanente, 

mediante concurso público;
c) quando do retorno do titular da função;
d) antes do prazo previsto, desde que seu desempenho não 

seja satisfatório.
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O resultado do concurso será homologado pelo 

Diretor da Faculdade de Engenharia, divulgado na Unidade e 
publicado no Diário Oficial do Estado - D.O.E. (https://www.
imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção I)

10.2. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 
de nota no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da 
publicação dos resultados no D.O.E., através de requerimento 
dirigido à Comissão de Seleção e encaminhado ao endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br

10.3. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Comissão de Seleção.

10.4. A convocação para a prova com indicação do dia, 
hora, local será feita por Edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado - D.O.E. (https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno 

no componente curricular/área de atuação " INGLÊS", junto ao 
Colégio Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” da Facul-
dade de Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP.

O docente habilitado será admitido para exercer a função 
de Docente de Ensino Médio I ou II (DEM-I ou DEM-II), de acordo 
com sua titulação.

1 - DA REMUNERAÇÃO
1.1. O salário correspondente à função autárquica de 

Docente do Ensino Médio II, referente ao padrão 11-A, cujo valor 
da hora-aula referente ao mês de novembro/2021 é R$ 21,64 
(vinte um reais e sessenta e quatro centavos) e de Docente do 
Ensino Médio I, referente ao padrão 9-A, cujo valor da hora-aula 
referente ao mês de novembro/2021 é R$ 19,62 (dezenove reais 
e sessenta e dois centavos) da Escala de Vencimentos – Magisté-
rio de Ensino Médio e Profissionalizante da Unesp, será compos-
to em conformidade com a carga horária quando da admissão.

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1 - As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 73,00 (setenta e três reais), que 
deverá ser efetuado por meio de depósito bancário no Banco do 
Brasil, agência 6919-1, conta corrente 30086-1 (Faculdade de 
Engenharia de Bauru - CNPJ 48.031.918/0030-69) ou por meio 
de transferência via PIX: CNPJ-48.031.918/0030-69, no período 
de 16/11/2021 a 22/11/2021, no horário das 09:00 do primeiro 
dia de inscrição às 23:59 do último dia.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Ser brasileiro;
3.2. Quando do sexo masculino, possuir documento que 

comprove estar em dia com as obrigações militares;
3.3. Ser eleitor e possuir documentos que comprovem estar 

em dia com as obrigações eleitorais;
3.4. Candidatos estrangeiros deverão possuir cédula de 

identidade permanente;
3.5. Candidatos estrangeiros serão dispensados das exigên-

cias referentes à comprovação de quitação do Serviço Militar e 
da Justiça Eleitoral, referentes aos itens 3.2 e 3.3;

3.6. Possuir bons antecedentes;
3.7. Ter disponibilidade para lecionar nos períodos diurno, 

de 2ª feira a sábado, e noturno de 2ª a 6ª feira;
3.8. Dos requisitos de titulação:
3.8.1. DEM-II - Ser portador de Licenciatura (Licenciatura 

Plena ou programa especial de formação) na área profissional 
afim e no correspondente componente curricular.

3.8.2. DEM-I - Para os candidatos que não atendam ao item 
3.8.1, ser portador de pelo menos uma das condições:

a) Graduação Plena em curso superior na área profissional 
afim;

b) Graduação em curso superior de cujo currículo conste 
duração mínima de 160 horas em componentes curriculares 
afins à área pretendida;

c) Graduação em curso de nível superior de curta duração 
relacionado com o componente curricular a atender;

d) Técnico de nível médio na área de atuação;
e) Matrícula regular em curso superior de graduação rela-

cionado com a disciplina a atender e ter cursado, no mínimo, 
160 horas em componentes curriculares afins à área pretendida.

4 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5 e todos os documentos devem ser enviados através do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format).

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-
do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.2. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.3. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ R$ 73,00 (setenta e três reais);

4.1.4. Curriculum vitae e cópia simples de documentos que 
comprovem:

• A formação acadêmica/titulação indicadas no item 3.8 
(cópia do diploma, frente e verso, e do histórico escolar do curso 
de graduação);

• A experiência profissional na área afim. (declaração da 
instituição onde realizou a atividade ou cópia da carteira de 
trabalho que comprove a atividade).

4.1.5. Declaração no caso de candidato portador de defi-
ciência física, do tipo e o grau que apresenta, bem como, se 
necessita de condição especial para submeter-se às provas.

4.3. Observações:
- O candidato é o único responsável pela organização dos 

documentos comprobatórios do curriculum vitae.
- A apresentação dos demais documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item 3 será feita por ocasião da 
admissão.

- A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade de documentos, 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público em questão, bem como da 
perda dos direitos consequentes, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

4.4. A não entrega dos documentos listados, dentro do 
prazo previsto no item 2.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5 – REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível 
de graduação ou pós-graduação. II - percebam remuneração, 
mensal, inferior a 02 (dois) salários mínimos, ou estejam 
desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período das 9h do dia 16/11/2021 
às 16h do dia 17/11/2021, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até 
às 16h do dia 17/11/2021 os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
18/11/2021, a partir das 14:30 horas e, no caso de indeferimen-

vagas existentes e as que possam surgir durante o período de 
validade do concurso.

10.16. O candidato que não atender à convocação, recusar 
a admissão ou, convocado e admitido, deixar de entrar em 
exercício, ou não entregar a documentação para formalizar a 
admissão, terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilita-
ção no Concurso Público.

10.17 No ato da admissão, a documentação comprobatória 
de escolaridade apresentada pelo candidato deverá estar em 
conformidade com as cópias apresentadas no ato da inscrição. 
A divergência eventualmente constatada implicará na desclassi-
ficação do candidato e na insubsistência de sua admissão.

10.18. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por oca-
sião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 
as suas implicações, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.

10.19. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou aviso a ser publicado no D.O.E. (https://
www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção I)

(Processo 712/2021-STDARH/FE)
ANEXO I – PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA
Componente Curricular: HIGIENE INDUSTRIAL E SEGURAN-

ÇA DO TRABALHO e NORMAS TÉCNICAS E DE SEGURANÇA
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
- Legislação atualizada em Saúde do Trabalhador elabo-

rada pelos Ministérios do Trabalho e Emprego, e Ministério da 
Previdência Social.

- Normas regulamentadoras (atualizadas) da Portaria nº 
3214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego, com ênfase 
nas NRs 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 23, 24, 
25, 28, 32 e 35.

- Iluminação de ambientes de trabalho (NBR ISO/CIE 
8995-1);

- Legislação previdenciária (Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991): Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, Aposentadoria 
Especial, Benefícios Previdenciários decorrentes de acidentes do 
trabalho (novas regras da Previdência Social).

- Laudo Técnico de Condições Ambientais no Trabalho - 
LTCAT, Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, Fator Acidentário 
de Prevenção - FAP; Caracterização de Periculosidade e Insa-
lubridade.

- Higiene do trabalho (NR 15 e ACGIH) - Riscos ambientais; 
Avaliação e controle de agentes ambientais; Ventilação indus-
trial; Riscos químicos; Gases; Vapores orgânicos e inorgânicos; 
Aerodispersóides; Poeiras; Fumos metálicos; Riscos biológicos; 
Radiações não ionizantes; Radiações ionizantes; Infrassom; 
Ultrassom; Pressões anormais; Temperaturas extremas; Ruído;

- Prevenção e combate a incêndio (NBRs, Decreto Estadual 
e Instruções Técnicas do Corpo de bombeiro) - Propriedades 
físico-químicas do fogo; O incêndio e suas causas; Classes de 
incêndio; Produtos inflamáveis; Métodos de extinção; Agentes 
e aparelhos extintores; Sistemas de prevenção e combate a 
incêndios; Detecção e alarme; Brigadas de incêndio; Planos de 
emergência: Conceitos e roteiro para elaboração.

- Acidentes de trabalho - Conceito técnico e legal; Cadastro, 
comunicação e registro de Acidentes; Causas e consequências 
dos acidentes; Investigação e análise de acidentes; Custos 
dos acidentes; Estatística de Acidentes; Taxas de frequência e 
gravidade; Responsabilidade civil e criminal nos acidentes de 
trabalho: conceitos de culpa (imperícia, imprudência, negligên-
cia) e dolo.

- Ergonomia - Princípios da Ergonomia; Conforto ambiental; 
Organização do trabalho; Mobiliário e equipamentos dos postos 
de trabalho; Análise ergonômica do trabalho; Elementos da 
ergonomia cognitiva.

- Gestão de Segurança e Saúde - Organização e atribuições 
do SESMT e da CIPA; Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde 
Ocupacional (ISO 45001/2018).

- Ações de Saúde - Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (NR07); Prevenção de Doenças Relacionadas ao 
Trabalho; Nexo técnico epidemiológico; Suporte Básico (emer-
gencial) à Vida (American Heart Association 2015 - Atualização 
das Diretrizes de RCP e ACE).

- Técnicas de análise de riscos: Série de riscos, análise 
preliminar de riscos, análise de modos de falha e efeitos, HAZOP, 
análise de árvore de falhas e técnicas de incidentes críticos.

- Conceitos elementares sobre funcionamento e equipamen-
tos de subestações de energia elétrica e linhas de transmissão.

- Limites à exposição humana a campos elétricos, magnéti-
cos e eletromagnéticos (Lei 11.934/2009).

- Conforto e insalubridade térmica em ambiente de tra-
balho.

- Proteção do Meio Ambiente.
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 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL PROF. ISAAC PORTAL ROL-
DAN

EDITAL Nº 110/2021– STDARH/FE
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO 

DE FUNÇÃO DOCENTE, MEDIANTE ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, REFERENTE ÀS HORAS-AULA EXCEDENTES (EM 
SUBSTITUIÇÃO), PARA O ANO LETIVO DE 2022, JUNTO AO COLÉ-
GIO TÉCNICO INDUSTRIAL “PROF. ISAAC PORTAL ROLDÁN” DA 
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU, NO COMPONENTE 
CURRICULAR/ÁREA DE ATUAÇÃO "INGLÊS".

Estarão abertas, com base no Estatuto do Magistério do 
2º Grau da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho", bem como na legislação em vigor, as inscrições ao 
Concurso Público de Provas para provimento de função docente, 
mediante admissão em caráter temporário, referente às horas-
-aula excedentes (em substituição) para o ano letivo de 2022, 


